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 REQUERIMENTO Nº        de 2011 

 

 

(Do Sr. Angelo Agnolin) 

 

Requer a realização de Seminário em Palmas, 

Tocantins, na Comissão Especial destinada a 

proferir parecer ao projeto de Lei nº 7495, de 

2006, do Senado Federal, que “regulamenta os 

parágrafos 4º e 5º do art.198 da Constituição, 

dispõe sobre o aproveitamento de pessoal 

amparado pelo parágrafo único do art. 2º da 

Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro 

de 2006, e dá outras providências” (cria 5.365 

empregos públicos de Agente de Combate às 

Endemias, no âmbito do Quadro Suplementar de 

Combate às Endemias da FUNASA)- PL749506  

 

                                

                            Senhor Presidente: 

                               

                            Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 c/c com o 

art.26, II do Regimento Interno, seja realizado Seminário em Palmas, Tocantins, no 

mês de Setembro de 2011, com a finalidade de debater o Projeto de Lei nº 7495, de 

2006, do Senado Federal (FUNASA). 

                          Saliento ainda, Senhor Presidente, que a data e o local do aludido 

Seminário serão definidos posteriormente. 

                           

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

                          A realização de audiência pública promovida por essa Comissão 

Especial e realizada em 05 de julho de 2011, no Auditório Nereu Ramos na 

Câmara dos Deputados, reuniu os Agentes Comunitários de Saúde e de combate à 

endemias de todo o Brasil, ocasião em que foi debatido por convidados do setor o 

PL 7495, de 2006, do Senado Federal.  
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                         Durante a referida audiência, foi proposto que os Estados poderiam 

realizar Seminários para debater o PL 7495, na esteira da mobilização dos Agentes 

Comunitários de Saúde para a aprovação de um piso salarial de dois salários 

mínimos para as categorias, que são as únicas, entre os profissionais de saúde, que 

são exclusivas do Sistema Único de Saúde (SUS) e com a definição de piso salarial 

prevista na Constituição. 

 

                        Diante do exposto, Senhor Presidente, e com a relevância e urgência 

que requer a matéria, conclamo os nobres pares pela aprovação do presente 

Requerimento.  

 

                         

                                                      

                           Sala das Comissões, em           de                2011  

 

                                  

 

                                       Deputado Ângelo Agnolin                        

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 

 


